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FATO RELEVANTE 

  

A ATOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Atom” e 
ou “Companhia”), nos termos da Instrução CVM n° 358/2002, vem 

informar aos acionistas e ao público em geral que foi aprovada, em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 17 de 

julho de 2020 às 17h, a reestruturação e implementação de: 
 
(a) Agregar no objeto social da Companhia, Art. 3 do Estatuto 

Social, as atividades relacionadas a sua controlada Atom Traders 
S.A., em especial àquelas relacionadas a edição de revistas, edição 
de livros, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, e 

outras atividades de ensino não especificado anteriormente; 
 

(b) Contemplar no Art. 10 do Estatuto Social, a competência do 
Conselho de Administração de deliberar e aprovar as políticas de 
divulgação de informações relevantes, de negociações de valores 

mobiliários e plano de investimento, de transações entre partes 
relacionadas, e de gerenciamento de riscos, bem como os 

instrumentos utilizados  e definir a estrutura operacional de 
gerenciamento de riscos e controles internos.  
 

Em Reunião do Conselho de Administração realizada nesta mesma 
data, às 18h, foram aprovadas: 
 

(a) Reformulação do Manual de Política de Divulgação e Uso de 
Informações e Política de Negociação de Valores Mobiliários de 

Emissão da Companhia, que será individualizado em Manual de 
Política de Divulgação de Fatos Relevantes e Manual de Política de 
Negociação com Valores Mobiliários e Plano de Investimento;  

(b) Manual de Política de Gerenciamento de Riscos; e  
(c) Manual de Política de Transações entre partes relacionadas. 
 

Com as medidas aprovadas a companhia passa a deter um moderno 
sistema de gerenciamento de riscos, que é o sistema de 

gerenciamento baseado em supervisão e riscos, com gerência de 
compliance independente, e manuais e políticas bem definidas. 
 

As medidas geram mais segurança e transparência para a 
companhia, para seus investidores e colaboradores. 



 

  

Sorocaba, 17 de julho de 2020. 
 

 
___________________________________________ 

Guilherme Henrique Cunha 

 Diretor de Relações com Investidores 


